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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.O7.181, DE 15 DE JUNHO DE 2010.

Autoriza a abertura de Crédito Especial
no Orçamento da Câmara Municipal.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no
Orçamento da Câmara Municipal, do corrente exercício, no valor de R$ 56.000,00 (cin-
qüenta e seis mil reais), para suplementação da seguinte dotação:

01 - CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
0101 - Câmara Municipal de Carazinho

0101.0103.10001.2005 - Manutenção Geral da Câmara Municipal
xxxx/331909299000000 - Outras despesas de exercícios anteriores ... R$ 56.000,00

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do Crédito Especial, autorizado
pelo artigo anterior, a redução da seguinte rubrica:

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE C'ARAZINHO
0101 - Câmara Municipal de Carazinho

010128843.0000.0001 - Amortização Encargos da Dívida Fundada
3417/3469071000000 - Principal da dívida por Contrato R$ 56.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2010.
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